
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N°114/2019 

Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe 
de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial n°053/2018 — SAÚDE. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e 
Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão Presencial n° 053/2018 — 
SAÚDE, que trata da aquisição de 01 (um) veiculo ambulância, tipo simples remoção 
transformada, O (zero) km, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde, deste município, tendo sido declarada vencedora a empresa FIPAL 
DISTRIBUIDORA DE VEíCULOS LTDA. 

Art. 2°. Esta Portada entra em vigor na data de sua publicação. 

UMUARAMA, 15 de janeiro de 2019. 

	

EV 	MARCOS 	NAVARRO 

	

Secr 	io de Administração Designado 



PUBLICADO NO JORNAL 
UMUARAMA ILUSTRADO 
DEILL.Q.L./ 2asts DE P*1°.--- 
UMUARAMA,a..../.s /20eLl_ 

nt,  
DMSA0 DE 1 AçOf:S E CONTRATOS 

 

REPUBUCADO POR INCORREÇÃO NO 
UMUARAMA ILUSTRADO 

DE  n  


	00000001
	00000002

